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       DECRETO Nº 10.204 

Dispõe sobre a homologação final do resultado do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2025. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições 

legais, constantes dos incisos IX, XII, XIII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; 

considerando que ao Chefe do Executivo compete expedir os demais atos referentes à situação 

funcional dos servidores; considerando os termos do item 9.1  e do Anexo IV do Edital do 

Processo Seletivo Nº 001/2025; considerando que o Processo Seletivo nº 01/2025 dispõe 

acerca de contratação de pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público da Secretaria Municipal de Esportes, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana; considerando que compete ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o 

funcionamento da Administração Municipal; 

 

DECRETA: 

  

Art. 1º Nos termos do item 9.1 e do Anexo IV do Edital do Processo Seletivo Nº 

001/2025, fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, 

de que trata o respectivo edital para as funções, conforme abaixo discriminadas, constante da 

listagem final do resultado do certame, com regular publicação da classificação geral dos 

candidatos pelos meios oficiais: 

 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES:  Técnico Desportivo, Instrutor de Jiu-Jitsu, 

Instrutor de Judô, Instrutor de Muay Thai. 

  

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Abordador Social, 

Auxiliar de Cuidador Residente, Cuidador Social, Cuidador Residente, Nutricionista, 

Oficineiro de Canto e Percursão, Oficineiro de Tecelagem, Orientador Social. 

 

 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – 

I, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – II, Psicólogo, Profissional de Apoio Escolar - 

Educação Especial. 

 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA: 
 Desenhista Cadista.  
 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 

  

  

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 01 de julho de 2025. 
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Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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